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"lntroduz alterações na Lei Municipal no 1.167,
de 31 de agosúo de 2016, para os fins gue
específica, e dá outras providências"

PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas akibuições conferidas pela Lei
ípio faz saber que a Câmara Municipal de Palmeiras de Goiás aprovou, e ele

sanciona a seguinte Lei

Art. 10 - 0s incisos l, ll e lll do art, 10 da Lei Municipal n0 1.'167, de 31 de agosto
de 2016, passam vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos §§10 e 2o:

"Art. 1o- ...........
I - Fica reduzido a partir de 10 de abril de 2020, o suôsídio do Prefeito
Municipal de Palmeiras de Goiás, no percentual de 30% (trinta por cento),
calculado sobrc o subsídjo do més anterior;

ll - Fica reduzido a partir de 1o de abril de 2020, o subsídio do Vice-Prefeito
Municipal de Palmeiras de Goiás, no percentual de 30% (trinta por cento),
calculado sobre o subsídio do mês anterior;

lll - Fica reduzido a partir de 1o de abil de 2020, o subsídio dos SecreÍários
Municipais de Palmeiras de Goiás, no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento), calculado sobre o subsídio do mês anterior;
(......)

§10 - A reduçào dos subsídios de que trata os incisos I ll e lll, deste adigo,
dar-se-á pelo peiodo de 03 (úrés) meses, a paftir de 10 de abril de 2020.

§20 - Escoado o prazo de trata o parágralo anterior, ficam restaóelecidos os
valores dos subsídiog de que trata a Lei Municipal no 1.167/16, referentes
ao mês de março de 2020."
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Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás, aos
23 de abril de 2020, ô n - -7 
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